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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 0022867-43.2012.815.0011
ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública de Campina Grande
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira 
AGRAVANTE: Fábio Henrique Thoma
ADVOGADO: George Suetônio Ramalho Júnior (OAB/PB 11.576)
AGRAVADO: Ministério Público do Estado da Paraíba

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL. RECURSO
APELATÓRIO JULGADO DESERTO. NÃO CONHECIMENTO PELO FATO
DE  QUE  O  RECORRENTE  FORMULOU  PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA NO CORPO RECURSAL, QUANDO O DEVERIA
TER FEITO POR PETIÇÃO AVULSA. ALTERAÇÃO JURISPRUDENCIAL
NO ÂMBITO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE, POR SUA
CORTE ESPECIAL, PASSOU A ADMITIR AO RECORRENTE DEDUZIR O
PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA NA PRÓPRIA PETIÇÃO RECURSAL,
QUANDO EM CURSO O PROCESSO. AGRAVO INTERNO PROVIDO.

1. "É  viável  a  formulação,  no  curso  do  processo,  de  pedido  de
assistência  judiciária  gratuita  na  própria  petição  recursal,
dispensando-se a exigência de petição avulsa, quando não houver
prejuízo ao trâmite normal do feito (AgRg nos EREsp 1.222.355/MG,
Relator Ministro Raul Araújo, Corte Especial, julgado em 4/11/2015,
DJe 25/11/2015).” (EDcl no AgInt no AREsp 845.404/SP, Rel. Ministro
MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
13/09/2016, DJe 20/09/2016).

2. Agravo interno provido.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, dar provimento ao agravo interno.

FÁBIO  HENRIQUE  THOMA  interpôs  agravo  interno  contra  o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA, visando à reforma da decisão
monocrática desta relatoria, que não conheceu de anterior apelação cível por si
apresentada.

O provimento solitário vergastado tem a seguinte ementa:

APELAÇÃO  CÍVEL. IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. PEDIDO  FORMULADO EM  SEDE  RECURSAL  NO
PRÓPRIO  CORPO  DO  RECURSO.  ERRO  GROSSEIRO.  PLEITO  A  SER
DEDUZIDO EM PETIÇÃO AVULSA. INÚMEROS PRECEDENTES DO COLENDO
STJ  NESSE  SENTIDO.  DESERÇÃO  RECONHECIDA.  RECURSO
INADMISSÍVEL.

1. Do  STJ:  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos  a  decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça.” (Enunciado Administrativo nº 2).

2. Sendo o pedido de assistência judiciária  gratuita formulado em sede
recursal, deve ele ser feito em petição avulsa, e não no próprio corpo do
recurso.

3. Já decidiu o STJ: “Estando o processo em curso, o pedido de assistência
judiciária  gratuita  deve  ser  formulado  em  petição  avulsa,  que  será
processada em autos  apartados,  caracterizando erro  grosseiro  o  pedido
formulado na própria petição recursal.” (AgRg no REsp 1280718/SP, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 03/12/2015,
DJe 10/12/2015).

4. Deserção reconhecida, com a consequente inadmissibilidade recursal.
Inteligência do art. 932, inciso III, do CPC/2015.

O agravante, nas suas razões recursais, propugnou a tese de que,
sendo a decisão monocrática proferida sob a égide do novo Código de Processo
Civil, deveria ser aplicado ao caso o disposto no art. 932, parágrafo único, do
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referido Codex, cuja redação estabelece que, “antes de considerar inadmissível
o recurso, o relator concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que
seja sanado vício ou complementada a documentação exigível”.

Contrarrazões do Ministério Público às f. 372/375, por meio das quais
defendeu a incolumidade do  decisum vergastado, aduzindo que ele está em
conformidade com a jurisprudência do STJ.

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                         Relator

Como se observa dos autos, a decisão agravada não conheceu da
apelação  cível  formulada  pelo  ora  agravante,  sob  o  argumento  de  que,
tratando-se de processo em curso, o pedido de assistência judiciária gratuita
deveria  ter  sido  formulado  por  petição  avulsa,  e  não  no  próprio  corpo  do
recurso.

A propósito, transcrevo excerto do decisum combatido:

Fincado nessa premissa hermenêutica, entendo que a apelação cível não
pode ser conhecida, em razão da deserção. 

Isto porque, sendo o pedido de assistência judiciária gratuita formulado em
sede recursal, deve ele ser feito em petição avulsa, e não no próprio corpo
do recurso, como o foi. Cito precedentes do STJ nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
DESERÇÃO.  PEDIDO  DE  CONCESSÃO  DO  BENEFÍCIO  DE  GRATUIDADE  DE
JUSTIÇA FORMULADO NO PRÓPRIO RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.
DECISÃO  MANTIDA.  1.-  Está  consolidado  o  entendimento,  neste  Superior
Tribunal  de Justiça e no Supremo Tribunal  Federal,  sobre a necessidade de
comprovação  do  preparo  no  ato  da  interposição  do  recurso  no  Tribunal  de
origem, de modo a evitar a deserção, nos termos do art. 511 do CPC e da
Súmula 187 do Superior  Tribunal de Justiça.  2.- O pedido de assistência
judiciária  gratuita  pode  ser  feito  a  qualquer  tempo,  entretanto,
quando a  ação  está  em curso,  deve  ele  ser  formulado em petição
avulsa,  a  qual  será  processada  em  apenso  aos  autos  principais,
constituindo  erro  grosseiro  o  pedido  elaborado  na  própria  petição
recursal, nos termos do art. 6.º da Lei 1.060/50. 3.- O agravo não trouxe
nenhum argumento  capaz  de  modificar  a  conclusão  do  julgado,  a  qual  se
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mantém por seus próprios fundamentos. 4.- Agravo Regimental improvido.1

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA FORMULADO NA PETIÇÃO RECURSAL.
ERRO GROSSEIRO. PREPARO FEITO A DESTEMPO. DESERÇÃO. ART. 511 DO
CPC.  1. Caracteriza erro grosseiro o pedido de assistência judiciária
gratuita  formulado  na  própria  petição  recursal.  2.  Enquanto  não
apreciado o pedido  de  justiça  gratuita,  não fica  o  recorrente  exonerado do
pagamento  das  custas  processuais,  considerando-se  deserto  o  recurso  cujo
preparo só ocorre após a intimação judicial do requerente para comprovar seu
estado  de  necessidade.  3.  Agravo  regimental  provido  para  se  conhecer  do
recurso especial e negar-lhe provimento.2

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. REQUERIMENTO FORMULADO NO PRÓPRIO RECURSO
ESPECIAL.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.  1.  A  orientação
jurisprudencial desta Corte é firme no sentido de que, não obstante o
benefício  da  assistência  judiciária  gratuita  possa  ser  requerido  a
qualquer tempo, quando for postulado no curso da ação, nos termos
do  art.  6º  da  Lei  nº  1.060/1950,  a  petição  deve  ser  autuada  em
separado, não havendo suspensão do curso do processo, de modo que
caracteriza  erro  grosseiro  o  pedido  formulado  na  própria  petição
recursal. 2. Agravo regimental não provido.3  (f. 357/358).

A jurisprudência deste Tribunal de Justiça, de maneira pacífica, vinha
decidindo  que,  estando  o  processo  em curso,  o  pedido  de  justiça  gratuita
jamais  deveria  ser  realizado  no  próprio  corpo  do  recurso,  sob  pena  de
caracterização  de  erro  grosseiro,  entendimento,  como  visto,  adotado  pela
decisão recorrida.

Sucede, porém, que a  Corte Especial do Superior Tribunal de
Justiça,  modificando  a  jurisprudência  até  então  consolidada,  passou  a
entender que não é necessária a formulação do pedido de gratuidade,
no curso do processo, por meio de petição avulsa.

Extrai-se,  dessa  forma,  que,  em  obséquio  ao  princípio  da
instrumentalidade  das  formas,  a  jurisprudência  pretoriana  evoluiu,  para,
desenvolvendo  entendimento  antagônico  ao  esposado  na  decisão
recorrida, assentar que é lícito ao recorrente deduzir pedido de justiça
gratuita na própria petição recursal, como demonstram os arestos adiante

1AgRg  no  AREsp   314.489/AL,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  24/09/2013,  DJe
09/10/2013.

2 AgRg no REsp 1267265/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/08/2013,
DJe 23/08/2013.

3 AgRg no AREsp 282.276/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/05/2013,
DJe 24/05/2013.
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reproduzidos:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  DESERTO.  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA NÃO REQUERIDA NA INSTÂNCIA A QUO. PEDIDO GENÉRICO
EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS PARA EMBASAR A
ANÁLISE. DESERÇÃO MANTIDA. 1. A Corte Especial, no julgamento do
AgRg nos EREsp 1.222.355/MG, sob a relatoria do Ministro Raul
Araújo, entendeu que  "É desnecessário o preparo o recurso cujo mérito
discute o próprio direito ao benefício da assistência judiciária gratuita. Não
há lógica em se exigir que o recorrente primeiro recolha o que afirma não
poder pagar para só depois a Corte decidir se faz jus ou não ao benefício".
Acrescentou que  "É viável a formulação, no curso do processo, de
pedido  de  assistência  judiciária  gratuita  na  própria  petição
recursal,  dispensando-se a exigência de petição avulsa,  quando
não houver prejuízo ao trâmite normal do feito". 2. Mediante análise
dos autos, verifica-se que o mérito do Recurso Especial não diz respeito a
questões  relacionadas  à  gratuidade  de  justiça,  pois  tal  assunto  em
momento algum foi debatido pelas instâncias inferiores. 3. Nas razões do
Recurso Especial, a agravante requer, de modo genérico, que o apelo nobre
seja processado com os benefícios da gratuidade judiciária, mas não traz
qualquer documentação apta a viabilizar a análise do pleito pelo STJ. 4.
"Ainda  que  a  recorrente  postule  nas  razões  de  seu  recurso  especial  a
gratuidade da justiça - por ser possível realizar este pedido em qualquer
fase processual  ou instância  recursal  -,  deve embasar  seu pedido,  seja
com  a  declaração  de  pobreza,  seja  com  documentação  mínima  que
demonstre  sua  hipossuficência  financeira.  Assim,  a  assistência  judiciária
gratuita não poderia ser deferida porque, mais uma vez, a recorrente não
fundamentou  seu  pedido  de  gratuidade,  nem  juntou  documentos  que
demonstrassem a sua hipossuficiência financeira, em especial a declaração
de pobreza exigida  pela  lei"  (AgRg no  AREsp  737.289/RJ,  Rel.  Ministro
Humberto  Martins,  Segunda  Turma,  Julgado  em  17/12/2015,  DJe
12/2/2016). 5. Agravo Interno não provido.  (AgInt nos EDcl no AREsp
860.793/SP,  Rel.  Ministro  HERMAN BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 25/10/2016, DJe 08/11/2016).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO
NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO
2/STJ.  PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA NÃO RECOLHIMENTO DO
PREPARO.  DESERÇÃO  MANTIDA.  OMISSÕES  NÃO  EVIDENCIADAS.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. "É viável a formulação,
no curso do processo, de pedido de assistência judiciária gratuita
na própria petição recursal, dispensando-se a exigência de petição
avulsa, quando não houver prejuízo ao trâmite normal do feito"
(AgRg  nos  EREsp  1.222.355/MG,  Relator  Ministro  Raul  Araújo,
Corte Especial, julgado em 4/11/2015, DJe 25/11/2015).  […] 4.
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Embargos  de  declaração  rejeitados.  (EDcl  no  AgInt  no  AREsp
845.404/SP,  Rel.  Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe 20/09/2016).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.  [...]  PEDIDO DE ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA  GRATUITA.  PEDIDO  FORMULADO  NA  PRÓPRIA  PETIÇÃO
RECURSAL. POSSIBILIDADE. […] 10. É viável a formulação, no curso
do  processo,  de  pedido  de  assistência  judiciária  gratuita  na
própria petição recursal,  dispensando-se a exigência de petição
avulsa, quando não houver prejuízo ao trâmite normal do feito. 11.
Recurso Especial da União não provido e Agravo em Recurso Especial do
Particular  parcialmente  provido  apenas  para  deferir  o  benefício  da
assistência  judiciária  gratuita.  (REsp  1618403/RS,  Rel.  Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe
13/09/2016).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL
CIVIL (CPC/1973).  DESERÇÃO. RECURSO ESPECIAL QUE POSSUI COMO
OBJETO  A  CONCESSÃO  DA  GRATUIDADE  PROCESSUAL.
DESNECESSIDADE  DE  QUE  HAJA  PEDIDO  EM  PEÇA  AVULSA.
DESERÇÃO  AFASTADA.  PROTOCOLO  POSTAL.  TEMPESTIVIDADE
VERIFICADA  COM  BASE  NA DATA EM QUE O RECURSO É PROTOCOLADO
NA  SECRETARIA  DO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  INTEMPESTIVIDADE
CONFIGURADA.  AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.
(AgRg  no  AREsp  797.490/MG,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO
SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  02/06/2016,  DJe
13/06/2016).

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  CONCESSÃO
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PEDIDO DENEGADO NO ACÓRDÃO
LOCAL  POR  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA  HIPOSSUFICIÊNCIA
ALEGADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. PEDIDO RENOVADO NO
RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE  MUDANÇA  NA
CONDIÇÃO  FINANCEIRA.  INAPLICABILIDADE  DO  NOVO  CPC.  AGRAVO
INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. É possível, nos termos da
jurisprudência desta Corte, a formulação, no curso do processo,
de  pedido  de  assistência  judiciária  gratuita  na  própria  petição
recursal.  […]  4.  Agravo  interno  não  provido.  (AgInt  no  AREsp
873.447/SP,  Rel.  Ministro  MOURA  RIBEIRO,  TERCEIRA  TURMA,
julgado em 17/05/2016, DJe 20/05/2016).
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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO
REGIMENTAL.  PEDIDO  DE  GRATUIDADE  DE  JUSTIÇA  NO  RECURSO
ESPECIAL.  PETIÇÃO  AVULSA.  DESNECESSIDADE.  DOCUMENTAÇÃO  OU
FUNDAMENTAÇÃO  MÍNIMA.  AUSÊNCIA.  BENEFÍCIO  INDEFERIDO.  NÃO
RECOLHIMENTO DO PREPARO. CONCESSÃO DE PRAZO. POSSIBILIDADE.
1.  É  viável  a  formulação,  no  curso  do  processo,  de  pedido  de
assistência  judiciária  gratuita  na  própria  petição  recursal,
dispensando-se a exigência de petição avulsa. 2. Rejeita-se o pedido
de  benefício  da  gratuidade  da  justiça  desamparado  de  documento  ou
fundamentação mínima, devendo ser concedido prazo para oportunizar à
parte a realização do preparo recursal. Embargos de declaração acolhidos
para  dar  provimento  ao  agravo  regimental  e  determinar  a  abertura  de
prazo à parte para a realização do preparo e, após, proceder a novo juízo
de admissibilidade. (EDcl no AgRg no AREsp 803.912/SP, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS,  SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2016,
DJe 15/04/2016).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL
CIVIL.  PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA.  MÉRITO  DO  RECURSO.
AUSÊNCIA  DE  PREPARO.  DESERÇÃO.  AFASTAMENTO.  PEDIDO
FORMULADO NA PRÓPRIA PETIÇÃO RECURSAL. POSSIBILIDADE. […] 2. É
viável  a  formulação,  no  curso  do  processo,  de  pedido  de
assistência  judiciária  gratuita  na  própria  petição  recursal,
dispensando-se a exigência de petição avulsa quando não houver
prejuízo para o trâmite normal do feito. 3. Agravo regimental provido.
(AgRg no AREsp 803.460/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 28/03/2016)

Ressalte-se  que  o  pedido  veiculado  no  corpo  do  apelo  não
acarretou prejuízo algum à tramitação do processo, que, mesmo despido
de preparo, desaguou nesta Corte de Justiça.

Ante  o  exposto,  dou  provimento  ao  agravo  interno,  para,
modificando  a  decisão  monocrática  recorrida,  assegurar  a  tramitação  da
apelação cível  (originalmente não conhecida) e determinar a intimação do
agravante, com base no art. 99, § 2º, do Código de Processo Civil, para que,
no prazo de quinze dias, traga aos autos documentos comprobatórios do seu
estado de penúria, dentre os quais ordeno a exibição da declaração do imposto
de renda dos três últimos anos, isso sob pena de indeferimento do pedido de
justiça gratuita.
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É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 04 de abril de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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